
Vigilância da Hanseníase:
Instrumentos utilizados na investigação

epidemiológica da Hanseníase

BRASIL, 2020.

Porto Alegre-RS

Abril 2024



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIREÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

EQUIPE DE VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

NÚCLEO DA VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS CRÔNICAS

Vigilância da Hanseníase:

Instrumentos utilizados na investigação epidemiológica da Hanseníase

BRASIL, 2020.

Elaboração:
Fabiane Soares de Souza - enfermeira NVDTC

Simone Sá Britto Garcia - auxiliar de enfermagem NVDTC

Flávia Prates Huzalo - técnica em enfermagem NVDTC

Brenda D’Agustini - acadêmica de enfermagem e estagiária NVDTC

Cristiano de Lima Oyarzabal - acadêmico de enfermagem e estagiário NVDTC

Pâmela Rodrigues Pereira - acadêmica de enfermagem e estagiária NVDTC

Sheila Schardosin Gusmão - acadêmica de enfermagem e estagiária NVDTC

Irajane Assis de Albuquerque - enfermeira residente ESP

2



LISTA DE ABREVIATURAS

ANS Avaliação Neurológica Simplificada

APS Atenção Primária à Saúde

BAM Boletim de Acompanhamento Mensal

CIAP Classificação Internacional de Atenção Primária

BCG Bacilo Calmette–Guérin

DIS Sistema de Dispensação de Medicamentos

DVS Diretoria de Vigilância em Saúde

EVDT Equipe de Vigilância das Doenças Transmissíveis

GIF Grau de Incapacidade Física

LabCen Laboratório Central de Saúde Pública

MB Multibacilar

MS Ministério da Saúde

NVDTC Núcleo de Vigilância das Doenças Transmissíveis Crônicas

PB Paucibacilar

PEC Prontuário Eletrônico do Cidadão

PQT - U Poliquimioterapia

RAS Rede de Atenção à Saúde

Sinan Sistema de Informação de Agravos de Notificação

SMS Secretaria Municipal de Saúde

TECHansen Tecnologia assistiva e qualidade de vida

US Unidade de Saúde
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APRESENTAÇÃO

Este documento tem como objetivo auxiliar gestores, profissionais e

trabalhadores de saúde para o registro dos dados dos instrumentos de vigilância da

hanseníase.

É fundamental que as equipes da Atenção Primária à Saúde (APS), Serviços

Especializados, Serviços de Urgência e Emergências, Unidades Hospitalares

realizem o registro dos casos de hanseníase desde o diagnóstico, acompanhamento

e desfecho do caso.

A informação é essencial para o controle da hanseníase. Os sistemas de

informação são ferramentas imprescindíveis à vigilância epidemiológica e à

assistência, por se constituírem no fator desencadeador do processo

informação-decisão-ação por parte de todos os âmbitos de governo, federal,

estadual e municipal.

Para maiores informações, consultar: Protocolo Clínico e Diretrizes

Terapêuticas da Hanseníase (PCDT) 2022 .

Apresentaremos alguns instrumentos utilizados na investigação

epidemiológica da hanseníase.

A hanseníase é uma doença de notificação compulsória mediante a

confirmação do caso. O serviço de saúde público ou privado que o identificou é

responsável pela notificação. Todos os casos confirmados de hanseníase devem ser

notificados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) por meio da

Ficha de Notificação/Investigação da Hanseníase. É importante que a vigilância

epidemiológica tenha conhecimento dos casos de hanseníase no município para que

possa atuar no controle do agravo em conjunto com a rede de atenção à saúde

(RAS). A notificação deve ser enviada em meio virtual

(hanshtlv@portoalegre.rs.gov.br), imediatamente ao órgão de vigilância

epidemiológica.

“O Sinan tem como objetivo coletar, transmitir e

disseminar dados gerados pelo Sistema de Vigilância
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https://drive.google.com/file/d/142MYAgS5L-hpWapR5bL9C05D1NSWTYoa/view
https://drive.google.com/file/d/142MYAgS5L-hpWapR5bL9C05D1NSWTYoa/view
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt0264_19_02_2020.html
https://drive.google.com/file/d/1jsTm6fcGuAHkyC7E1ocY1GA5iACWH1x1/view


Epidemiológica das três esferas de governo, por intermédio de

uma rede informatizada, para apoiar o processo de

investigação e dar subsídios à análise das informações de

vigilância epidemiológica das doenças de notificação

compulsória” (BRASIL, 2007, p. 9).

A ficha de notificação/investigação de hanseníase deve ser preenchida

com os dados do serviço de saúde e do usuário corretamente para que não haja

erros no banco de dados do Sinan. Recomendamos também o registro da

hanseníase no Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) com o CIAP A-78

(hanseníase e outras doenças infecciosas NE). Na ficha de notificação/investigação

há diferentes campos para preenchimento. O campo obrigatório, o essencial e o

chave. Recomendamos o preenchimento de todos os campos e essencialmente os

campos obrigatórios.

Os dados deverão ser registrados, consolidados e analisados pela unidade de

saúde e pelas esferas municipal, estadual e federal do sistema de saúde. A análise

dos dados permitirá conhecer a distribuição espacial dos casos, por sexo, faixa

etária, classificação operacional e avaliar a tendência da endemia.

Solicitamos a leitura do documento: Hanseníase - Instruções Para o

Preenchimento da Ficha De Notificação/Investigação – Sinan Net.
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https://drive.google.com/file/d/1RAFiHi_FaVS_-9TpZdEfmITkbTeJbe1q/view
http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Hanseniase/Hanseniase_v5_instr.pdf
http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Hanseniase/Hanseniase_v5_instr.pdf
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A seguir, apresentamos alguns campos da Ficha de Notificação/Investigação.

É importante que os dados de identificação sejam coletados diretamente

com o usuário, os campos 13 e 14 não devem ser ignorados. Os dados

complementares devem ser preenchidos e complementados com informações do

prontuário e exames. O quesito raça/cor trata-se de autodeclaração do usuário e é

de extrema importância para traçar um perfil epidemiológico, assim como elaborar

ações e políticas públicas.
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Campo 35: Classificação Operacional Anotar na casela o número correspondente

da classificação operacional do caso para fins de tratamento, atribuída por ocasião

do diagnóstico, segundo normas técnicas vigentes. Número correspondente a

classificação bacilar do paciente: CAMPO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.

1- Paucibacilar (casos com até cinco lesões de pele);

2- Multibacilar (casos com mais de cinco lesões de pele).

Campo 38: Modo de entrada Anotar na casela o número correspondente ao modo

de entrada do caso de hanseníase no registro ativo: CAMPO DE PREENCHIMENTO

OBRIGATÓRIO

1 – CASO NOVO – Indivíduo que apresenta uma ou mais das seguintes

características, requer tratamento e ainda não tenha realizado nenhum:

Lesão(ões) de pele com alteração de sensibilidade, Acometimento de nervo(s) com

espessamento neural, Baciloscopia positiva.
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2 – TRANSFERÊNCIA DO MESMO MUNICÍPIO – Paciente que transferiu

tratamento de outra unidade de saúde do mesmo município.

3 – TRANSFERÊNCIA DE OUTRO MUNICÍPIO (mesma UF) – Paciente que

transferiu tratamento de outra unidade de saúde localizada em outro município da

mesma unidade federada.

4 – TRANSFERÊNCIA DE OUTRO ESTADO - Paciente que transferiu tratamento de

outra unidade de saúde localizada em outra unidade federada.

5 – TRANSFERÊNCIA DE OUTRO PAÍS - Paciente que transferiu tratamento de

outra unidade de saúde localizada em outro país.

6 – RECIDIVA – Indivíduo que apresenta sinais de atividade clínica da doença após

alta por cura.

7 – OUTROS REINGRESSOS – Situações em que o paciente recebeu algum tipo de

alta e retorna requerendo tratamento específico, exceto recidiva. Ex: caso que

recebeu alta estatística (saída administrativa) em anos anteriores e reapareceram

com a doença em atividade; casos considerados equivocadamente como falecidos;

casos multibacilares tratados erroneamente como paucibacilares, que receberam

alta por cura no passado e se reapresentam doentes à unidade de saúde.

9- IGNORADO - Situação em que já se esgotou todas as buscas por informação e

não foi encontrada (último caso).
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Campo 41: Registrar o dia, mês e ano do INÍCIO DE TRATAMENTO específico

(esquema terapêutico inicial). CAMPO OBRIGATÓRIO, quando esquema

terapêutico inicial estiver preenchido.

Campo 43: Mesmo não classificado como obrigatório, é um campo de grande

subsídio para identificação de possíveis fontes de contágio, novos casos e quebra

da cadeia de transmissão.

AVALIAÇÃO NEUROLÓGICA SIMPLIFICADA

É imprescindível avaliar a integridade da função neural e o grau de

incapacidade física no momento do diagnóstico, na ocorrência de estados reacionais

e na alta por cura (término da poliquimioterapia (PQT - U) (BRASIL, 2017).

A avaliação neurológica simplificada (ANS) deve ser realizada conforme

descrito abaixo e registrada no Formulário para Avaliação Neurológica

Simplificada e Classificação do Grau De Incapacidade Física.

1) No início do tratamento;

2) A cada três meses durante o tratamento se não houver queixas;

3) Sempre que houver queixas, tais como: dor em trajeto de nervos, fraqueza

muscular, início ou piora de queixas parestésicas;

4) No controle periódico de doentes em uso de corticoides por estados

reacionais e neurites;

5) Na alta do tratamento;

6) No acompanhamento pós-operatório de descompressão neural com 15, 45,

90 e 180 dias.

Caso o serviço não disponha de estesiômetro, pode solicitar para a vigilância

através do email epidemio@portoalegre.rs.gov.br.
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A principal forma de prevenir a instalação de deficiências e incapacidades

físicas é o diagnóstico oportuno. A prevenção de deficiências (temporárias) e

incapacidades (permanentes) não deve ser dissociada do tratamento com PQT-U.

Essas ações devem fazer parte da rotina dos serviços de saúde e recomendadas

para todos os doentes.

“A prevenção e o tratamento das incapacidades físicas

são realizados pelas unidades de saúde, mediante utilização de

técnicas simples (educação em saúde, exercícios preventivos,

adaptações de calçados, férulas, adaptações de instrumentos

de trabalho e cuidados com os olhos). Os casos de

incapacidade física que requererem técnicas complexas devem

ser encaminhados aos serviços especializados ou serviços

gerais de reabilitação” (BRASIL, 2017).

VIGILÂNCIA DOS CASOS NOVOS DE HANSENÍASE COM GRAU 2 DE
INCAPACIDADE FÍSICA (GIF 2)

A proporção de casos novos de hanseníase diagnosticados com GIF 2 é um

importante indicador epidemiológico utilizado que avalia a efetividade das atividades

da detecção oportuna e/ou precoce de casos pelo programa de vigilância em

hanseníase.

Todo caso novo com a confirmação do GIF 2 deverá ter um plano de cuidado

instituído com condutas e encaminhamentos conforme achados na Avaliação

Neurológica Simplificada e na entrevista com o paciente. A Unidade de Saúde deve

preencher o Formulário de Investigação do Grau 2 de Incapacidade Física na

Hanseníase e Formulário para Avaliação Neurológica Simplificada e Classificação do

Grau de Incapacidade Física em Hanseníase e enviar para o email da vigilância para

cadastro no Sistema de Investigação de Grau 2 de Incapacidade Física (Gif-2) na

Hanseníase (SIGIF2). Conforme Nota Técnica do MS, o GIF 2 deverá ser qualificado

por outro profissional, preferencialmente de outro serviço.
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https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Hansen%C3%ADase/Publica%C3%A7%C3%B5es/ORIENTA%C3%87%C3%95ES/NT12-MS-hanseniase-2023.pdf
https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Hansen%C3%ADase/Publica%C3%A7%C3%B5es/ORIENTA%C3%87%C3%95ES/NT12-MS-hanseniase-2023.pdf
https://drive.google.com/file/d/1jw4CTnQeUh1D-Jdf3RuNzvqKdQXE3dUL/view
https://drive.google.com/file/d/1jw4CTnQeUh1D-Jdf3RuNzvqKdQXE3dUL/view
https://drive.google.com/file/d/1Fxq7wpbEF4SfTOkqP0Jxs07gKXhtmr5l/view
https://drive.google.com/file/d/1Fxq7wpbEF4SfTOkqP0Jxs07gKXhtmr5l/view


INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DE CASOS DE HANSENÍASE EM MENORES

DE 15 ANOS

A taxa de detecção de hanseníase em menores de 15 anos é um importante

indicador de fontes ativas da doença na população, mede a sua presença e a força

de transmissão recente da endemia (SCHNEIDER, 2018).
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https://drive.google.com/file/d/1pXjIabx7by6go2Rx2XUI89SOHsAICS4r/view
https://drive.google.com/file/d/1pXjIabx7by6go2Rx2XUI89SOHsAICS4r/view
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FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE SUSPEITA DE RECIDIVA
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https://drive.google.com/file/d/1XjJ8TbYbJl0uFLpicq_-xPjNRproMNnx/view


A notificação de casos de recidiva deverá ser realizada pelo serviço de

referência que procedeu à confirmação diagnóstica.

“Define-se como recidiva todos os casos de hanseníase,

tratados regularmente com esquemas oficiais padronizados e

corretamente indicados, que receberam alta por cura, e que

voltam a apresentar novos sinais e sintomas clínicos de doença

infecciosa ativa. Geralmente ocorrem em período superior a

cinco anos após a cura” (BRASIL, 2017).

Diante de um caso suspeito de recidiva, deve ser preenchida a Ficha de

Investigação de suspeita de recidiva a ser encaminhada juntamente com a Ficha de

Notificação/Investigação do Sinan para a Vigilância Epidemiológica. É fundamental

o diagnóstico diferencial entre reação e recidiva:

Fonte: BRASIL, 2016
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INVESTIGAÇÃO DE CONTATOS
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A investigação de contatos tem por finalidade a descoberta de casos novos

entre aqueles que convivem ou conviveram, de forma prolongada, com o caso novo

de hanseníase diagnosticado. Além disso, visa também descobrir suas possíveis

fontes de infecção no domicílio (familiar) ou fora dele (social), independentemente de

qual seja a classificação operacional do doente PB ou MB.

Para fins operacionais, define-se como contato: “Toda e qualquer pessoa que

resida ou tenha residido, conviva ou tenha convivido com o doente de hanseníase,

no âmbito domiciliar, nos últimos cinco (5) anos anteriores ao diagnóstico da doença,

podendo ser familiar ou não.”

TESTE RÁPIDO PARA HANSENÍASE

Atualmente contamos com o teste rápido de hanseníase disponibilizado pelo

Ministério da Saúde para uso exclusivo na investigação de contatos de casos

confirmados de hanseníase. Caso o serviço precise de teste rápido, solicitar para a

vigilância.

Para todos os contatos deve ser feito exame dermatoneurológico e após

realizar o teste rápido como ferramenta de apoio na avaliação, a fim de indicar o

grupo a ser monitorado mais de perto e direcionar o encaminhamento à Atenção

Especializada, para avaliação em caso de alterações suspeitas inconclusivas,

conforme fluxograma abaixo:
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https://drive.google.com/file/d/1jmYY20knV9Kq4hYr1LplqV8lY-joXsyV/view


Fonte: PCDT da hanseníase, 2022

Os contatos que não apresentem alterações clínicas e com resultado Não

Reagente devem ser orientados quanto aos sinais e sintomas da hanseníase e a

procurar o serviço de saúde caso apresente alguma suspeita. Os contatos sem

alterações clínicas, porém com resultado Reagente indicam que a pessoa teve

contato com o M. leprae, portanto têm um risco maior de desenvolver a hanseníase,

devendo ser reavaliados anualmente por 5 anos.

Importante realizar os registros sobre as avaliações/testes e comunicar a

Equipe da Vigilância Epidemiológica, através do Formulário de Vigilância de

Contatos Intradomiciliares de hanseníase .

Orientar quanto os contatos sobre a vacina BCG, que deve ser aplicada em

todos os contatos examinados sem presença de sinais e sintomas de hanseníase no

momento da investigação, devendo se atentar a história vacinal e/ou presença de

cicatriz vacinal, seguindo as recomendações a seguir:
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https://drive.google.com/file/d/1JQszokgEF7Kxdj9QwXQ3Fq946bH59kc4/view
https://drive.google.com/file/d/1JQszokgEF7Kxdj9QwXQ3Fq946bH59kc4/view


Fonte: Brasil, 2017

BACILOSCOPIA

É um exame complementar ao diagnóstico clínico que busca detectar a

presença de bacilos em esfregaços de raspado intradérmico. Após a coleta do

exame, o serviço deve comunicar a vigilância (32892474) que transportará para

fixação e leitura no Laboratório Central de Saúde Pública (LabCen) de Porto Alegre.

BOLETIM DE ACOMPANHAMENTO MENSAL

Instrumento de registro gerado pelo Sinan importante para o

acompanhamento dos casos de hanseníase.

No Boletim de Acompanhamento Mensal (BAM) estão todas as informações

relevantes de cada caso de acordo com o que está registrado no Sinan.
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Mensalmente, a Diretoria de Vigilância em Saúde (DVS), no último dia útil do

mês envia o BAM através de e-mail para as unidades e essas devem retornar o BAM

preenchido com os dados de acompanhamento atualizados para inserção no Sinan.

Abaixo, o modelo de BAM (editável) encaminhado às Unidades de Saúde.
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Não deve-se utilizar outros códigos no campo. Somente os padronizados na

planilha. É imprescindível o preenchimento de todos os campos do BAM.

TRATAMENTO

O tratamento é realizado com PQT-U, esquema de primeira linha para o

tratamento da hanseníase, recomendado pela OMS, realizado em regime

ambulatorial, independente da classificação operacional da hanseníase.

Sendo que paucibacilar (PB) o tempo de tratamento é de 6 meses e o

multibacilar (MB) em 12 meses.

O paciente receberá uma dose mensal supervisionada do tratamento durante

a consulta com médico(a) e/ou enfermeiro(a), levando o restante da cartela para

continuar o tratamento em casa, retornando ao serviço em quatro semanas (28
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dias). Nesta consulta deverão ser avaliadas possíveis reações hansênicas, efeitos

adversos e dano neural.

Os estados reacionais devem ser considerados como situações de

emergência, manejados imediatamente e devem ser encaminhados, posteriormente,

aos serviços de referência, via regulação pelo Gercon através da especialidade

Dermatologia/ Hanseníase.

DIS - DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

As medicações para tratamento da hanseníase e o kit de auto cuidado

(colírio, hidratante e protetor solar) são dispensados através do Sistema DIS. O

serviço receberá o tratamento para o primeiro mês mediante envio da notificação.

Posteriormente, o envio seguirá a escala de entregas da EMAT.

CADERNETA DE SAÚDE DA PESSOA ACOMETIDA PELA HANSENÍASE

A caderneta é um instrumento para que o paciente acompanhe e registre seu

tratamento e tenha em mãos orientações sobre a doença, direitos e

autocuidado.Essa ferramenta é entregue pela vigilância para a Unidade de Saúde,

juntamente com o primeiro Kit de tratamento.

TECHansen

É uma ação do Instituto Aliança Contra a Hanseníase (AAL) que prevê a

doação de materiais e dispositivos de tecnologia assistiva para pessoas que têm

deficiências físicas causadas pela hanseníase, com o objetivo de oferecer qualidade

de vida. Os profissionais de saúde de todos os municípios do Brasil (médicos,

enfermeiros, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas), responsáveis pelo

tratamento das pessoas com hanseníase, podem solicitar a doação de materiais e

dispositivos através do site https://aal.org.br/techansen/ .

DOCHansen

Outra ação do Instituto Aliança Contra a Hanseníase (AAL), é a plataforma

virtual para ajudar médicos na condução de casos complexos de hanseníase,
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https://drive.google.com/file/d/1NGpOJdmR9aLWnXNSAHq19FlCtqYwTih5/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1QJ7cuuN1lxLdiVIMUZnBpLJIQDTmgaxC/view
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2021/02/Caderneta-de-saude-da-pessoa-acometida-pela-hanseniase.pdf
https://aal.org.br/techansen/
https://aal.org.br/techansen/
https://aal.org.br/dochansen/
https://aal.org.br/dochansen/


gratuitamente.

COMO PROCEDER APÓS O TÉRMINO DO TRATAMENTO?

O serviço deve realizar uma nova ANS e enviar para a vigilância. O usuário

deve ser orientado para retorno imediato à unidade de saúde, em caso de

aparecimento de novas lesões de pele e/ou de dores nos trajetos dos nervos

periféricos e/ ou piora da função sensitiva e/ou motora.
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